
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de mato Grosso do su7 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

 

INDICAÇÃO N° 125/2025 — DE 10 OUTUBRO DE 2025. 

0 Vereador WANDERLEY DE ASSIS BATISTA CARVALHO, no uso de suas 

atribuições legais e pela ordem apresenta à Mesa para que seja submetido A. apreciação 

do Colendo Plenário, a presente: 

INDICACÃO 

INDICA a Mesa, e pela ordem, que após ouvir Douto Plenário que é soberano, e 
após aprovação, seja enviado expediente ao prefeito municipal, senhor  Jean  Carlos 
Silva Gomes para que o mesmo autorize a SECRETARIA DE OBRAS A FAZER 0 
PATROLAMENTO E CASCALHAMENTO DAS RUAS DO DISTRITO DE 
PORTO VILMA 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS — ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO 
DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

VER:  LEY  DE ASSIS BATISTA CARVALHO 

Rua. Jonas Ferreira de  Araújo  — 738 — C. P n° 04 — E-mail protocolorncamaradeodapolis.ins.gov.hi-
Deodupolis-MS. 



em,  de 	1  ,0 

PRESIDENTE 

SECRETARIO 

CAIARA MUNICIPAL DE DECD.APOLISIL  

Proton(*)  da  CorresporidAncla 	I 5 3  
Em te, de  fe, 	do 20  25  
E  lief  ALLel cie  	 

Assinatura d, Responsinini 

em 

CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLISIMS 
O presente, foi discutido, votado e APROVADO 

4  
VA/ 	e 	discussão e votação, nesta data, 

6 
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